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Convocados para a 2ª Chamada 

   

QUÍMICA 
 AMPLA CONCORRÊNCIA 
 Nº de 

Inscrição no 

ENEM 

Nome do Candidato 

1 141012960873 JESSICA MARIA FREITAS ALVES 

2 141018340681 PAULO GUILHERME MONTEIRO SILVA 

3 141005010032 BIANCA ZABRISSI DA SILVA FERREIRA 

4 141008825525 FERNANDO CARLOS BARBOSA DE SOUSA 

5 141078976310 YAN THIERRY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
 
 

 L1 - CANDIDATOS COM RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA IGUAL OU 

INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO E QUE TENHAM CURSADO 

INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS 

 Nº de 

Inscrição no 

ENEM 

Nome do Candidato 

1 141031657340 JOSE GERARDO RODRIGUES JOSINO* 
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 L2 - CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS OU INDÍGENAS, COM 

RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO 

MÍNIMO E QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM 

ESCOLAS PÚBLICAS  

 Nº de 

Inscrição no 

ENEM 

Nome do Candidato 

1 141037722933 FRANCISCO FLAVIO MARTINS DA COSTA* 

2 141048466534 MARIA RAUEBIA DE PAULO LIMA* 

 
 

* Todos os candidatos convocados na reserva de vaga nas modalidades L1 e L2, por possuírem renda 

familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, devem obrigatoriamente apresentar, no ato 

da matrícula, toda a documentação de comprovação de renda, sua e de seus familiares (ver Anexo II do 

Edital nº 07/2015). Sem essa comprovação, o candidato ficará impedido de realizar matrícula.  

 
 
 

 


